
LEI N9 2.90.0., DE 3D DE MAIO. DE 1998.

"M~da denominação da atual Rua 13 de Maio para Av:-Dr. -Luiz
Guimarães, "no centro de~ta Cidade".

Au tor: Vereador SEMSTIÁo. CORREDElRA -

A cÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE No.VA-IGUACU,POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO. A SEGUINTE

-LEI: -.-

Art. 19 Passa a denominar-se Avenida Dr.LUIlZ-_GUIMARÃEs,
a atualR~ 13 de Maio, nO centro desta Cidade. -

- Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na-data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DA CIDADE DE No.VA IGUAÇU, 3D MAIO. ,DE - 1998.

NELSo.N Ro.BERTo. Bo.RNIER DE o.LlVElRA
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